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Setor de Administração 
 

 

PORTARIA Nº 044/2026/SAD/GAD/HU-UFSC, de 24 de março 2026. 
 

Designação de Equipe de Planejamento da Contratação (EPC) para aquisição de insumos desti-

nados ao Setor de Engenharia Clínica e à Unidade de Anatomia Patológica, para o Hospital Universitário 

Polydoro Ernani de São Thiago da Rede Ebserh 

 

 

O Gerente Administrativo do Hospital Universitário Polydoro Ernani de São Thiago da Rede Ebserh, 

da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria 216, 

de 26 de outubro de 2022, publicada no Boletim de Serviço 1423, de 27 de outubro de 2022; 

Considerando o Plano Anual de Compras (PAC), respeitados os prazos de início do planejamento da contratação 

apontados pelo RCC 3.0, bem como no Plano de Aplicação de Recursos/Acordo Organizativo de Compromissos 

(AOC), conforme os Processos SEI 23820.018864/2025-96 e SEI 23820.000066/2026-99, respectivamente. 

Considerando o disposto no art. 22 do Regulamento de Compras e Contratos da Ebserh – RCC 3.0, 

 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento da Contratação (EPC) para aquisição de insumos desti-

nados ao Setor de Engenharia Clínica e à Unidade de Anatomia Patológica, para o Hospital Universitário 

Polydoro Ernani de São Thiago da Rede Ebserh. 

Parágrafo único. A EPC é composta por integrantes que reúnem as competências necessárias à completa exe-

cução das etapas de planejamento da contratação, o que inclui conhecimentos sobre aspectos técnicos e de uso 

do objeto, licitações e contratos, dentre outros. 

 

Art. 2º Designar os colaboradores abaixo relacionados, empregados públicos, servidores efetivos cedi-

dos ou em exercício na Ebserh, para, sob a coordenação do primeiro, constituírem a EPC especificada no artigo 

precedente: 

 

I - Coordenador: Monique Albers Araújo – Chefe da Unidade de Planejamento e Dimensiona-

mento de Estoques – SIAPE: 305**** 

 

II - Integrante Demandante: Luiz A. dos Santos – Assistente em Administração – SIAPE: 

108**** 

 

III - Integrante Demandante: Sheylany Aragão Monteiro – Assistente Administrativa – SI-

APE: 170**** 

 

IV - Integrante da Equipe Técnica de Suporte (ETS) à EPC : Jovana Lina Biasotto – Chefe da 

Unidade de Anatomia Patológica – SIAPE: 193**** 

A UAPAT ficará responsável pela análise técnica dos seguintes itens: 31 e 32 

 

V -  Integrante da Equipe Técnica de Suporte (ETS) à EPC : Marcos Klering Mesquita – Chefe 

do Setor de Engenharia Clínica – SIAPE: 241**** 

A STEC ficará responsável pela análise técnica dos seguintes itens: todos os demais itens à exceção dos 

itens 31 e 32. 

 

Art. 3 º Compete ao coordenador da EPC acompanhar e priorizar as atividades da equipe, informando 

à autoridade competente, caso seja necessário prorrogar o prazo inicialmente estabelecido.  

Parágrafo único: O coordenador da EPC poderá solicitar apoio técnico de outras áreas da Administração Central 

e dos Hospitais Universitários. 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=72742250&id_procedimento_atual=73600174&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001108&infra_hash=f580a103bf008dfc3c52ff753a1f1daf11da090acda6906e4499e2bbe3f9b97bdfa8cd839f05d2bfcbc6e794989e6c56a89bfa51c0bbab89c47f490cae124abfd00c8ae7c4b6bd91652af3f9c867784e777e1d2ad49f5b2ad36aeaea83198610
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Art. 4º Compete à EPC: 

 

I – Na fase de planejamento da contratação: 

instruir e conduzir o processo de planejamento da contratação; 

realizar a pesquisa de preços; 

executar as demais atividades inerentes à etapa de planejamento. 

 

II – Na fase de seleção do fornecedor: 

prestar suporte técnico, fornecendo subsídios para tomada de decisão dos agentes de contratação; 

analisar os itens eventualmente fracassados ou desertos, subsidiando a decisão sobre nova forma de contratação. 

Parágrafo único. Nos limites do seu conhecimento técnico ou administrativo sobre o objeto da contratação, os 

membros da EPC responderão solidariamente por todos os atos praticados pela equipe, ressalvado o membro 

que expressar posição individual divergente devidamente fundamentada. 

 

Art. 5º Compete à ETS: 

 

I – Na fase de seleção do fornecedor: 

a) analisar as propostas apresentadas; 

b) realizar o julgamento técnico das propostas e da documentação, conforme os requisitos esta-

belecidos no instrumento convocatório; 

c) robustecer o detalhamento das especificações técnicas, inclusive sobre requisitos da contra-

tação, realizando interlocução com as câmaras técnicas de padronização nacionais, quando formaliza-

das; 

d) solicitar, receber e encaminhar amostras para avaliação técnica pelas áreas competentes do 

Hospital, quando aplicável; 

e) apoiar a prestação de informações aos interessados na contratação, como respostas a esclare-

cimentos, impugnações e pedidos de informação; 

f) atuar na análise de documentação técnica e de amostras, bem como participar de provas de 

conceito durante a fase de Seleção de Fornecedor; 

 

Art. 6º No caso de necessidade de alteração dos integrantes da EPC, o pedido deverá ser formalizado 

via ofício, com registro de ciência dos novos colaboradores indicados no corpo do próprio documento. 

 

Art. 7º O prazo para conclusão das atividades do planejamento da contratação, observando o 1º dia útil 

após a publicação da portaria de nomeação no Boletim de Serviço, é de: 

I - 60 (sessenta) dias corridos, para bens e serviços comuns, sem dedicação exclusiva de mão 

de obra; 

 

II - 120 (cento e vinte) dias corridos, para bens e serviços especiais, obras e serviços com dedi-

cação exclusiva de mão de obra. 

 

Art. 8º Revogar a Portaria - SEI nº 047/2025, publicado no Boletim de Serviço n. 214, em 19 de dezem-

bro de 2025. 

 

Art. 9º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação e permanecerá vigente até a celebração do 

contrato ou instrumento equivalente, salvo se revogada ou substituída anteriormente. 

 

 

 

 

(assinado eletronicamente) 

Nélio Francisco Schmitt 

Gerente Administrativo 

Portaria-SEI/EBSERH nº 216, de 26/10/ 
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PORTARIA Nº 045/2026/SAD/GAD/HU-UFSC, de 24 de março 2026. 
 

 

Designação de Equipe de Planejamento da Contratação (EPC) para aquisição de equipamentos 

médico-hospitalares (EMHs) para reposição e ampliação do parque tecnológico de EMHs  do  Hospital Univer-

sitário Polydoro Ernani de São Thiago da Rede Ebserh 

  

O Gerente Administrativo do Hospital Universitário Polydoro Ernani de São Thiago da Rede Ebserh, 

da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria 216, 

de 26 de outubro de 2022, publicada no Boletim de Serviço 1423, de 27 de outubro de 2022; 

Considerando o Plano Anual de Compras (PAC), respeitados os prazos de início do planejamento da contratação 

apontados pelo RCC 3.0, bem como no Plano de Aplicação de Recursos/Acordo Organizativo de Compromissos 

(AOC), conforme os Processos 23820.018864/2025-96 e SEI 23820.000066/2026-99, respectivamente. 

Considerando o disposto no art. 22 do Regulamento de Compras e Contratos da Ebserh – RCC 3.0, 

 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento da Contratação (EPC) para aquisição de equipamentos mé-

dico-hospitalares (EMHs) para reposição e ampliação do parque tecnológico de EMHs do Hospital Universitá-

rio Polydoro Ernani de São Thiago da Rede Ebserh. 

Parágrafo único. A EPC é composta por integrantes que reúnem as competências necessárias à completa exe-

cução das etapas de planejamento da contratação, o que inclui conhecimentos sobre aspectos técnicos e de uso 

do objeto, licitações e contratos, dentre outros. 

 

Art. 2º Designar os colaboradores abaixo relacionados, empregados públicos, servidores efetivos cedi-

dos ou em exercício na Ebserh, para, sob a coordenação do primeiro, constituírem a EPC especificada no artigo 

precedente: 

 

I - Coordenador: Marcos Klering Mesquita – Chefe do Setor de Eng. Clínica – SIAPE: 241**** 

 

II - Integrante Demandante: Pedro Henrique de Almeida Oliveira – Assistente Administra-

tivo – SIAPE: 345**** 

 

III - Integrante Demandante: José Humberto Takayama Koerich – Analista Administrativo - 

Administração – SIAPE: 349**** 

 

IV - Integrante Administrativo: Diovanio da Silva Reis – Chefe do Setor de Administra-

ção – SIAPE: 305**** 

 

Art. 3 º Compete ao coordenador da EPC acompanhar e priorizar as atividades da equipe, informando 

à autoridade competente, caso seja necessário prorrogar o prazo inicialmente estabelecido.  

Parágrafo único: O coordenador da EPC poderá solicitar apoio técnico de outras áreas da Administração Central 

e dos Hospitais Universitários. 

 

Art. 4º Compete à EPC: 

 

I – Na fase de planejamento da contratação: 

a) instruir e conduzir o processo de planejamento da contratação; 

b) realizar a pesquisa de preços; 

c) executar as demais atividades inerentes à etapa de planejamento. 
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II – Na fase de seleção do fornecedor: 

 

d) Acompanhar todas as etapas do certame, respondendo prontamente a pedidos de esclareci-

mento e impugnações; 

e) analisar as propostas apresentadas; 

f) realizar o julgamento técnico das propostas e da documentação, conforme os requisitos es-

tabelecidos no instrumento convocatório; 

g) prestar suporte técnico, fornecendo subsídios para tomada de decisão dos agentes de con-

tratação; 

h) solicitar, receber e encaminhar amostras para avaliação técnica pelas áreas competentes do 

Hospital, quando aplicável; 

i) analisar os itens eventualmente fracassados ou desertos, subsidiando a decisão sobre nova 

forma de contratação. 

Parágrafo único. Nos limites do seu conhecimento técnico ou administrativo sobre o objeto da contra-

tação, os membros da EPC responderão solidariamente por todos os atos praticados pela equipe, ressalvado o 

membro que expressar posição individual divergente devidamente fundamentada. 

 

Art. 5º No caso de necessidade de alteração dos integrantes da EPC, o pedido deverá ser formalizado 

via ofício, com registro de ciência dos novos colaboradores indicados no corpo do próprio documento. 

 

Art. 6º O prazo para conclusão das atividades do planejamento da contratação, observando o 1º dia útil 

após a publicação da portaria de nomeação no Boletim de Serviço, é de: 

 

I - 60 (sessenta) dias corridos, para bens e serviços comuns, sem dedicação exclusiva de mão 

de obra; 

 

II - 120 (cento e vinte) dias corridos, para bens e serviços especiais, obras e serviços com dedi-

cação exclusiva de mão de obra. 

 

Art. 7º Revogar a Portaria - SEI nº 044/2025, publicado no Boletim de Serviço n. 208, em 12 de dezem-

bro de 2025. 

 

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação e permanecerá vigente até a celebração do 

contrato ou instrumento equivalente, salvo se revogada ou substituída anteriormente. 

 

 

 

 

(assinado eletronicamente) 

Nélio Francisco Schmitt 

Gerente Administrativo 

Portaria-SEI/EBSERH nº 216, de 26/10/2022 

 
 

 


